
PROCESSO Nº 1187/17                         PROTOCOLO Nº 14.676.619-6

PARECER CEE/CEMEP Nº 522/17                  APROVADO EM  20/09/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL IPPEO

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de alteração do Plano do Curso Técnico em Saúde Bucal –
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio,
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP nº 17/16, de 16/02/16, referente
à Matriz Curricular.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação/SUED/SEED, pelo ofício
nº 2239/17-Sued/Seed, de 02/08/17, encaminha a este Conselho o expediente
protocolado  no  NRE  de  Curitiba  em  20/06/17,  de  interesse  do  Centro  de
Educação  Profissional  IPPEO,  do  município  de  Curitiba,  mantido  pelo  IPPEO
Instituto  Paranaense de Pesquisa e Ensino de Odontologia Ltda. ME, no qual
solicita  a  alteração  do  Plano  do  Curso  Técnico  em  Saúde  Bucal  –  Eixo
Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, aprovado pelo
Parecer CEE/CEMEP nº 17/16, de 16/02/16, referente à Matriz Curricular.

A  direção da instituição de ensino justifica à fl. 03:

(...)
No  pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Saúde  Bucal,  do
protocolado nº 13.358.717-9, no item Organização Curricular, o currículo
está organizado em 04 módulos de 300 horas de estudos teóricos, mais
uma carga horária de 300 horas de estágio supervisionado.
Quando  da  elaboração  da  Matriz  Curricular  houve  um  equívoco  de
digitação na quantidade de horas de estágio da disciplina de “Programas
Educativos de Saúde Bucal/Radiologia Odontológica”.
Requeremos, através deste,  a correção da Matriz Curricular no Parecer
17/16-CEE/PR,  da  quantidade  de  horas  de  estágio  da  disciplina  de
“Programas Educativos de Saúde Bucal/Radiologia Odontológica”, de 40
horas para 30 horas, conforme matriz curricular, pareceres e resoluções
em anexo.
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2. Mérito

Trata-se do pedido de alteração do Plano do Curso Técnico
em Saúde Bucal – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino
Médio, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP nº 17/16, de 16/02/16, referente à
Matriz Curricular.

Proposta de Alteração:

Matriz Curricular  (fl. 04)
De:

CM - IK 2



PROCESSO Nº 1187/17

 Matriz Curricular  (fl. 05)

Para:
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II - VOTO  DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis à alteração do Plano do
Curso  Técnico  em  Saúde  Bucal  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
subsequente ao Ensino Médio, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP nº 17/16, de
16/02/16, referente à Matriz Curricular, de acordo com o apresentado no mérito
deste  Parecer,  do  Centro  de  Educação  Profissional  IPPEO,  do  município  de
Curitiba,  mantido  por  IPPEO  Instituto  Paranaense  de  Pesquisa  e  Ensino  de
Odontologia Ltda. ME, ficando inalterados os demais termos. 

Cópia  deste  Parecer  deverá  acompanhar  o  Parecer
CEE/CEMEP nº 17/16, de 16/02/16.

 Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para as providências;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

            Clemencia Maria Ferreira Ribas
      Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                    Curitiba, 20 de setembro de 2017.

    
Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP 

Sandra Teresinha da Silva
Vice-Presidente no exercício da Presidência – CEE/PR
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